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EMENTA: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO DA S EC R E T A R IA  
M U N ICIPAL DE SAUDE DE S A L IT R E / C E  -  A R T .7 4 ,  V -  
P O S S IB IL ID A D E  DE CONTRATAÇÃO D IR E T A  -  DESDE 
QUE PREENCHIDO OS R E Q U IS IT O S  PARA 
IN E X IG IB IL ID A D E  -  N ECESSID A D E DE REA LIZA ÇÃ O  DE 
PROCEDIMENTO A D M IN ISTR A TIV O .

R e la t ó r io

T r a ta - s e  de c o n s u lta  fo rm u la d a  p e lo  P re s id e n te  da 
C om issão P erm anente  de L ic i t a ç ã o ,  o b je t iv a n d o  a em issão  de p a re c e r  
j u r í d i c o  p o r  p a r te  d e s ta  a s s e s s o r ia  j u r í d i c a ,  c o n c e rn e n te  à 
p o s s ib i l id a d e  de se e fe tu a r  i n e x ig ib i l i d a d e  de l i c i t a ç ã o  p a ra  
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SALITRE/CE.

É o s u c in to  r e l a t ó r i o .

Fu n d am en tação

P re lim in a rm e n te ,  cum pre s a l i e n t a r  que a p re s e n te  
m a n ife s ta ç ã o  toma p o r  b a se , e x c lu s iv a m e n te ,  os e le m e n to s  fo r n e c id o s  
na c o n s u lta  r e a l iz a d a  p e lo  p r e s id e n te  da com issão  de l i c i t a ç ã o  do 
M u n ic íp io .

D e s ta r te ,  essa  A s s e s s o r ia  D u r íd ic a  l im i t a r - s e - á  a 
a n a l is a r  a p re s e n te  q u e s tã o  sob o p r is m a  e s t r i t a m e n te  j u r í d i c o ,  não 
lh e  co m p e tin d o  a d e n t r a r  na c o n v e n iê n c ia  e na o p o r tu n id a d e  da 
n e c e s s id a d e  de se e fe tu a r  a lo c a ç ã o  do im ó v e l o b je to  da p re s e n te  
i n e x ig ib i l i d a d e  de l i c i t a ç ã o ,  nem a n a l is a r  a s p e c to s  de n a tu re z a  
e m in e n te m e n te  té c n ic a  ou a d m in is t r a t iv a .

No caso  da p re s e n te  c o n s u l ta ,  e n te n d e -s e  que o 
q u e s tio n a m e n to  p r i n c ip a l  é s o b re  a p o s s ib i l id a d e  de se r e a l i z a r  
i n e x ig ib i l i d a d e  de l i c i t a ç ã o  p a ra  lo c a ç ã o  de d e te rm in a d o  im ó v e l de
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in te r e s s e  do e n te  p ú b l ic o  m u n ic ip a l , de modo a se

mPU IU  TM.h ip ó te s e  p r e v is t a  no a r t .  7 4 , in c is o  V da L e i n^ 1 4 .1 3 3 /2 0 3 3 *;
.T ocha h:.

j  t r i c a
No caso  da p re s e n te  c o n s u l ta ,  e n te n d i 

q u e s tio n a m e n to  p r i n c ip a l  é s o b re  a p o s s ib i l id a d e  de s i 
c o n t ra ta ç ã o  d i r e t a  p a ra  lo c a ç ã o  de d e te rm in a d o  im ó v e l de iT íl 
do e n te  p ú b l ic o  m u n ic ip a l ,  de modo a se e n q u a d ra r  na h ip ó te s e  
p r e v is t a  no a r t .  74 , in c is o  V , L e i n^ 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 .

'V ,

P o is  bem, a c o n s t i t u iç ã o  a c o lh e u  a p re su n çã o  de 
que a p r é v ia  l i c i t a ç ã o  p ro d u z  a m e lh o r  c o n t r a ta ç ã o ,  e n te n d id a  como 
a q u e la  que a s s e g u ra  a m a io r  van tagem  p o s s ív e l à A d m in is t ra ç ã o  
P ú b l ic a ,  com o b s e rv â n c ia  do p r in c í p io  da is o n o m ia . Mas a p r ó p r ia  
c o n s t i t u iç ã o  se e n c a rre g o u  de l i m i t a r  t a l  p re s u n ç ã o , fa c u l ta n d o  
c o n t ra ta ç ã o  d i r e t a  nos casos p r e v is to s  p o r  l e i .  Senão ve jam os o 
d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c io n a l :

Art.37 [...]
XXI - ressaLvados os casos especificados na 
LegisLação,  as obraSj serviços , compras e 
aLienações serão contratados mediante processo de 
Licitação púbLica que assegure iguaLdade de 
condições a todos os concorrentes ,  com cLáusuLas 
que estabeLeçam obrigações de pagamento ,  mantidas 
as condições efetivas da proposta ,  nos termos da 
Leij o quaL somente permitirá as exigências de 
quaLificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.

Nesse s e n t id o ,  te m -s e  a J u r is p r u d ê n c ia  do TCU:

"12. A obrigação de Licitar não é mera formaLidade 
burocráticaj decorrente apenas de preceitos 
Legais. ELa se funda em dois princípios maiores: 
os da isonomia e da impessoaLidadej que asseguram 
a todos os que desejam contratar com a 
administração a possibiLidade de competir com 
outros interessados em fazê-Lo , e da eficiência , 
que exige a busca da proposta mais vantajosa para 
a administração.
13. A ss im , ao contrario do afirmado nas
justificativas apresentadaSj a LicitaçãOj aLém de 
ser exigíveL LegaL,  quando bem conduzida , visa e 
permite a obtenção de ganhos para administração. E 
quando a possibiLidade de prejuízos existe , a
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própria Leij novamente com base noy 
eficiênciOj prevê os casos em 
Licitatório pode ser dispensadof{£ 
34/2011 ,  PLenáriOj reL.Min. AroLdo\Q&c
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C& VJ&s htcIffò\

^dkricjL.É u s u a l se a f i r m a r  que a " s u p r e m a c i^ a ^ ^ ^ r f t ^ e  
p ú b l ic o "  fu n d a m e n ta  a e x ig ê n c ia ,  como re g ra  g e r a l ,  o ê - c L Í à ^ ç a o  
p r é v ia  p a ra  as c o n tra ta ç õ e s  da a d m in is t r a ç ã o ,  o que s i g n i f i c a ,  em 
o u t r a s  p a la v r a s ,  que a l i c i t a ç ã o  é um p re s s u p o s to  do desempenho 
s a t i s f a t ó r i o  p e lo  E s ta d o  das fu n ç õ e s  a d m in is t r a t iv a s  a e le  
a t r ib u í d a s .  No e n ta n to ,  e x is te m  h ip ó te s e s  em que a l i c i t a ç ã o  fo rm a l 
s e r ia  im p o s s ív e l ou que p o d e r ia  f r u s t r a r  a r e a l iz a ç ã o  adequada das 
fu n ç õ e s  e s t a t a i s .

É v e ro ,  p o is ,  a f i r m a r  que o p ro c e d im e n to  
l i c i t a t ó r i o  n o rm a l c o n d u z ir ia  ao s a c r i f í c i o  dos f i n s  buscados p e lo  
E s ta d o  e não a s s e g u ra r ia  a c o n t ra ta ç ã o  m a is  v a n ta jo s a .  P or is s o ,  
a u to r iz a - s e  a A d m in is t ra ç ã o  a a d o ta r  um p ro c e d im e n to  em que 
fo rm a lid a d e s  são s u p r im id a s  ou s u b s t i t u íd a s  p o r  o u t r a s .  Essa 
f l e x i b i l i d a d e  não s i g n i f i c a  d is c r ic io n a r ie d a d e  na e s c o lh a  das 
h ip ó te s e s  de c o n t ra ta ç ã o  d i r e t a ,  e is  que o p r ó p r io  le g is la d o r  
d e te rm in a ra  as h ip ó te s e s  em que se a p lic a m  os p ro c e d im e n to s  
l i c i t a t ó r i o s  s im p l i f i c a d o s .

P o r ig u a l  m o t iv o ,  d e f in iu  os casos de não 
in c id ê n c ia  do re g im e  de l i c i t a ç ã o .  A c o n t ra ta ç ã o  d i r e t a  não 
s i g n i f i c a  que não são a p l ic á v e is  os p r in c í p io s  b á s ic o s  que o r ie n ta m  
a a tu a ç ã o  a d m in is t r a t iv a .  Nem se c a r a c te r iz a  uma l i v r e  a tu a ç ã o  
a d m in is t r a t iv a .  0  a d m in is t r a d o r  e s tá  o b r ig a d o  a s e g u ir  um 
p ro c e d im e n to  a d m in is t r a t iv o  d e te rm in a d o , d e s t in a d o  a a s s e g u ra r  
(a in d a  nesses c a s o s ) a p r e v a lê n c ia  dos p r in c í p io s  j u r í d i c o s  
fu n d a m e n ta is .  Permanece o d e v e r de r e a l i z a r  a m e lh o r c o n t ra ta ç ã o  
p o s s ív e l ,  dando t ra ta m e n to  i g u a l i t á r i o  a to d o s  os p o s s ív e is  
c o n t r a ta n te s .

A bem v e r ,  a c o n t ra ta ç ã o  d i r e t a  não s i g n i f i c a  
e l im in a ç ã o  de d o is  p o s tu la d o s  co n sa g ra d o s  a p r o p ó s i to  da l i c i t a ç ã o .  
0 p r im e ir o  é a e x is t ê n c ia  de um p ro c e d im e n to  a d m in is t r a t iv o .  0 
segundo é a v in c u la ç ã o  e s t a t a l  à r e a l iz a ç ã o  de suas fu n ç õ e s .

A ss im , os casos  de i n e x ig ib i l i d a d e  de l i c i t a ç ã o ,  
s u b l in h e -s e ,  como e x c e ç õ e s , se e n co n tra m  e xp re ssa m e n te  p r e v is to s  no 
a r t . 7 4  da L e i ne 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 e , com re la ç ã o  ao caso  em e s p é c ie ,  e s te ,  
se e n c o n tra  p r e v is t o  no in c is o  V do a r t . 7 4  da L e i ns 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1 , 
senão ve ja m o s :

Rua Gen. Caiado de Castro 462, Luciano Cavalcante, Fortaleza-ce, Fone (85) 3226-85-15/
3021- 7701/ (85) 9981-4392/ ( 85) 8643-8515. Email: dr.ione@uol.com.br

mailto:dr.ione@uol.com.br


Art. 74. É inexigível a Licitação 
inviabilidade de competição, em espe 
[...]

V - aquisição ou Locação de 
características de instalações e 
tornem necessária sua escolha.
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[ . . . ]
§ 5B Nas contratações com fundamento no inciso V 
do caput deste artigo, devem ser observados os 
seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de
conservação, dos custos de adaptações, quando
imprescindíveis às necessidades de utilização, e 
do prazo de amortização dos investimentos;
I I  -  certificação da inexistência de imóveis 
públicos vagos e disponíveis que atendam ao 
objeto;

III - justificativas que demonstrem a 
singularidade do imóvel a ser comprado ou Locado 
pela Administração e que evidenciem vantagem para 
ela.

A a u s ê n c ia  de l i c i t a ç ã o  na h ip ó te s e  de compra ou 
lo c a ç ã o  de im ó v e l d e r iv a  da im p o s s ib i l id a d e  de o in te r e s s e ,  sob 
t u t e l a  e s t a t a l ,  s e r  s a t i s f e i t o  a t ra v é s  de o u t r o  im ó v e l,  a não s e r  
a q u e le  s e le c io n a d o .

As c a r a c t e r í s t i c a s  do im ó v e l ( t a i s  como 
lo c a l iz a ç ã o ,  d im e n sã o , e d i f ic a ç ã o ,  d e s t in a ç ã o  e t c . )  são r e le v a n te s ,  
de modo que a a d m in is t ra ç ã o  não tem  o u t r a  e s c o lh a ,  s o b re tu d o  d ia n te  
de um im ó v e l que a te n d e  as p e c u l ia r id a d e s  p a ra  t a l  f im .

Quando a A d m in is t ra ç ã o  n e c e s s ita  de im ó v e l p a ra  
d e s t in a ç ã o  com c a r a c t e r í s t i c a s  e lo c a l iz a ç ã o  d e te rm in a d a , deve 
j u s t i f i c a r ,  a t ra v é s  de um a to  a d m in is t r a t iv o ,  o m o t iv o  da e s c o lh a  do 
r e s p e c t iv o  im ó v e l,  e d e m o n s tra r  que só e s te  a t in g e  a f in a l id a d e  
r e q u e r id a .

Nesse c a s o , ou a a d m in is t ra ç ã o  e n c o n tra  im ó v e l que 
se p re s ta  a a te n d e r  seus in te r e s s e s  ou não o e n c o n tra .  Na p r im e ir a  
h ip ó te s e ,  c a b e - lh e  a d q u i r i r  ( l o c a r )  o im ó v e l d is p o n í v e l ;  na segunda , 
é im p o s s ív e l a lo c a ç ã o  ou a q u is iç ã o .  A a q u is iç ã o  ou lo c a ç ã o  de 
im ó v e l d e s t in a d o  à u t i l i z a ç ã o  e s p e c i f ic a  ou em lo c a l iz a ç ã o  
d e te rm in a d a  a c a r r e ta  i n v io l a b i l i d a d e  de c o m p e tiç ã o .
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O c o rre  q u e , a n te s  de p rom over 
d i r e t a ,  a A d m in is t ra ç ã o  d e v e rá  co m p ro va r a im pos 
s a t is fa ç ã o  do in te r e s s e  sob t u t e l a  e s t a t a l  p o r  o u t r a  
in e x is t ê n c ia  de o u t r o  im ó v e l a p to  a a te n d ê - lo .

D e v e rá , a in d a ,  v e r i f i c a r - s e  a c o m p a t ib i l id a d e  do 
p re ç o  e x ig id o  com a q u e le  de m ercado . P o s to  q u e , a a d m in is t ra ç ã o  não 
p o d e rá  p a g a r p re ç o  ou a lu g u e l s u p e r io r  ao p r a t ic a d o  p a ra  im ó v e is  
s im i la r e s .

P o r ta n to ,  o c o n t r a to  de a lu g u e l f e i t o  de fo rm a  
d i r e t a  depende , da e v id e n c ia  de t r ê s  r e q u is i t o s  a s a b e r :

I  -  a v a l i a ç ã o  p r é v ia  do bem, do se u  e s t a d o  de 
c o n s e r v a ç ã o ,  d o s c u s t o s  de a d a p t a ç õ e s ,  quando i m p r e s c in d í v e i s  à s  
n e c e s s id a d e s  de u t i l i z a ç ã o ,  e do p r a z o  de a m o r t iz a ç ã o  d o s  
in v e s t im e n t o s ;

I I  -  c e r t i f i c a ç ã o  da i n e x i s t ê n c i a  de im ó v e is  
p ú b l ic o s  v a g o s  e d i s p o n í v e i s  que atendam  ao o b je t o ;

I I I  -  j u s t i f i c a t i v a s  que dem onstrem  a 
s in g u l a r i d a d e  do im ó v e l a s e r  com prado ou lo c a d o  p e la  A d m in is t r a ç ã o  
e que e v id e n c ie m  va n tage m  p a ra  e l a .

Nesse s e n t id o  é a ju r is p r u d ê n c ia  do TCU:

"10. 0 art. 24j inciso X , da Lei de Licitações
estabeLece ser dispensáveL a Licitação para compra 
ou Locação de imóveL destinado ao atendimento das 
finaLidades precípuas da administraçãOj cujas 
necessidades de instaLação e LocaLização 
condicionem sua escoLhaj desde que o preço seja 
compatíveL com o vaLor de mercado^ segundo 
avaLiação previa.
11. Verifica-se ,  portanto , que a utiLização desse 
dispositivo só é possíveL quando se identifica um 
imóveL especifico cujas instaLações e LocaLização 
sinaLizem que eLe é o único que atende o interesse 
da administração." (Acórdão n® 444/2008 , PLenário, 
rei. Min. Ubiratan Aguiar)

"Para se promover a dispensa de Licitação 
destinada à aquisição ou Locação de im ó v e l,  a 
norma impõe a observância de peLo menos duas 
condições essenciais , dentre outras: 19)
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necessidade de instalação e LocaLizaçã$i 
avaliação previa para se apurar a o 
de preço com o valor de mercado. E
devem ser aferidas de forma harmônic 
da lei de Licitações,  levando-se em xonsíhêPtíifão 
todos os princípios e preceitoSj pata^fè^vQ, 
interpretações distorcidas". (Decisão n® 343/1997 , 
Plenárioj rei. Min. Carlos Átila).

QRS
xto

C o n c lu s ã o

P or t a i s  ra z õ e s , c o n s id e ra n d o  as in fo rm a ç õ e s  
p o s ta s ,  entendem os p e la  p o s s ib i l id a d e  e l i c i t u d e  do c o n t r a to  de 
lo c a ç ã o  f e i t o  de fo rm a  d i r e t a ,  com a i n e x ig ib i l i d a d e  de l i c i t a ç ã o ,  
desde que c u m p rid o  os p re s s u p o s to s  e x ig id o s  p e lo  d i s p o s i t i v o  le g a l ,  
e p e la  ju r is p r u d ê n c ia  dos T r ib u n a is  de C o n ta s , q u a is  se ja m :

I  -  a v a l i a ç ã o  p r é v ia  do bem, do se u  e s t a d o  de  

c o n s e r v a ç ã o ,  d o s c u s t o s  de a d a p t a ç õ e s ,  quando i m p r e s c in d í v e i s  à s  

n e c e s s id a d e s  de u t i l i z a ç ã o ,  e do p r a z o  de a m o r t iz a ç ã o  d o s  

in v e s t im e n t o s ;

I I  -  c e r t i f i c a ç ã o  da i n e x i s t ê n c i a  de im ó v e is  

p ú b l ic o s  v a g o s  e d i s p o n í v e is  que atendam  ao o b je t o ;

I I I  -  j u s t i f i c a t i v a s  que dem onstrem  a

s in g u l a r i d a d e  do im ó v e l a s e r  com prado ou lo c a d o  p e la  A d m in is t r a ç ã o  

e que e v id e n c ie m  van tage m  p a ra  e l a .

E n fa t iz e - s e  que to d o  esse  p ro c e d im e n to  deve s e r  
f e i t o  a t ra v é s  de um p ro c e s s o  a d m in is t r a t iv o  de i n e x ig ib i l i d a d e  de 
l i c i t a ç ã o ,  com to d a  a docum entação e x ig id a  p e la  le g is la ç ã o ,  e que 
com prove a im p o s s ib i l id a d e  de r e a l i z a r  um p ro c e d im e n to  l i c i t a t ó r i o .  
A te n ta n d o -s e ,  p a ra  o m e lh o r  p re ç o  e q u a lid a d e  do im ó v e l,  o b je t iv a n d o  
sem pre o b in ô m io : m e lh o r  p re ç o  e p le n a  e f i c i ê n c ia  do s e r v iç o  que 
busca o e n te  p ú b l ic o  p r e s t a r .

É o p a re c e r .
S .M .D .
S a l i t r e ,  18 de m arço de 2025.
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